
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAçÃO E INFRAESTRUTURÀ

CNPJ: rt4.967.063/@0í-97

PORTARIA NO í3 OE 1í OE ABRIL DE2O22,
Designa servidor para
acompanhar e fiscalizar a
execução do contrato no
003t2022 SEMOVT adesão de
ata 00,|.12022, referente ao

A secretaria de obras viâçáo e rnr,"""urrrlj?9tãi3".tj?'f:*T?:'r:1
Luiz Castro Silva, no uso de suas atribuiçóes legais considerando o disposto no Art.O6.
inciso lll da Lei 66/2001 que dispóe sobÍe o Regime Jurídico único dos servidores
Municipais de Belterra.

. . . 
CpISIDERANDO, que cabe à a Autarquia, no termo do disposto nos artigo 67

da Lei n' 8.666/93. Acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebiados
através de um representante da Administraçáo pública.

RESOLVE:
Art. 10 - Dêsignar o servidor, JOSIVAN CORREA ALMEIDA matrícula No 3999

e llARCo JosE DA CRUZ makícula No 4563, para acompanhar e fiscarizar a execuçáo
do contrato n" 00312022 com vigência contratual de 0g de abril de 2022 a 31 de
dezembro de 2022, advindo da ADESÃo A ATA DE REGtsTRo oE pREÇos
0!112022, referente ao pregão eletrônico no OO2-2022 que têm como oqLto:
Registro de preço para futura e eventual aqulsiçào de combustÍvol e oútros
principais deíivados do petóleo, com foàecimento continuo fÍacionado,
conbrme dgmanda, para âtender a secÍetarla Municipal de Arlministraçãoj
Finanças e Planejamento€EMAF e secretarias vinculadassEMovl e sEttrlAGÉ1, ê
§-ecretaria iiunicipal de Trabalho e promoção social - sEMTEps, secretaria
Municipal de Educação Cultura e Desporto-SEillED, Fundo dê iianutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de valorização dos profissionais da
Educação- FUNDEB, secretaria Municlpal dê Mêlo Ambiente-sEMAT ê secretaria
Illunicipal de Saúde.SEMSA

^ft.2o 
- Determinar que o Íiscal ora designado deverá:

| - Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas
as oconências à sua execuÉo, determinândo o que for necessário à reguiarização das
fallas ou dos defeitos observados, e, submeter aos sêus superiores, em-tempo ÉáUt, as
decisôes e as providências que ultrapassem a sua competência, nos termos da lei; 

'

ll - Avaliar continuamente, a qualidades dos serviços prestados e/ou materiais
durante o seu período pela CONTRATADA, periodicidade adequada ao objeto do
contrato,.e duranle o seu período de validade, eventualmente, propor a autôridade
superior à aplicação das penalidades legalmente estabelecias;

lll- Atestar, formalmentê, nos autos dos processos, as notas fiscais reletivas aos
serviços prestados e/ ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao
financeiro par o pagamento.

AÉ. 30 - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.
AÍt 40 - Eía Portâria entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Art. 5o - Revogam-se as disposiçoes em contrário.
Registr+se. Publique-se. Cumpra-se.

Publicada na Secretaria Municipal de Obras, Viação e lnfraestruiura ao decimo
primeiro dia do mês de abril do ano ois mil e vinte dois

e,;,tl;yír cuwJL tl/4/'/'*'
José Luiz da Silva.

Secretário Municipal de Obras, Viação e lnfraestrutura
Decreto n" 00712021

Estrade 04, Yn Centro, -PA CEP: 68.í43{00-



PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VNÇÃO E INFRAESTRUTURA.

CNPJ : 114.967.063/000í -97

Processo n": OO212022

Contrato: 00312022 com vlgência contÍetual de 08 de abril de 2022 a li de
dezembro de 2022,

PoÉaria n" 01312022

objeto: AoESÃo A ATA DE REGTSTRO DE PREçOS 001/2022, reíerente ao pÍ€gão
elêtÍônico no O02-2022 que tom como objeto: Registro dê preço para futura e
evenfual aquisição de combusüvel e outros principais derlvados do potÍúleo, com
fiomecimonto conünuo fracionado, conforme demanda, para atender a Secrctaria
Municipal dê Administração, Finanças e Planeiamento-SEMAF e secretarias
vinculadas SEMOVI e SEMAGRI, e Secretaria Municipal de Trabalho ê promoção
Social - SEMTEPS, Secretaria lt/lunicipâl de Educação Cultura e DespoÉosElrED,
Fundo de Manutenção e Dêsênvolvimento da Educação Básica o de Valorizeção
dos Profissionais da Educação- FUNDEB, SecÍetaria Municipal dê Meio Ambionte-
SEÍtlAT e Secretaria Hunicipal de Saúde§EMSA

EiIPRESA: COELHO E iltARTtNS LTDA, CÍilpJ sob no 34.039.í92r000i-94,

TERMO DE ACETTE DE FISCAL|ZAÇÃO DO CONTRATO
Declaro que serei responúvel pela fiscalização do contrato originado por

este processo e está portaria, acompanhando sua execução e adotando os

procedimentos que se fizerem necessários para exigir seu Íiel cumprimento, de

acordo com as cláusulas do instrumento e disposição legais que regulam a

matéria.

FISCAL
UNIDADE: Secretaria Municipal de Obras, Viação e lnfraestrutura.
SERVIDOR RESPONSAVEL: JOSIVAN CORREA ALME|DA,
MATRICULA: 3999
CARGO/FUNçÃO: n,leCRrurCO
SETOR DE LOTAÇAO: SEMOVI

UNIDADE: Secretaria Municipal de Obras, Mação e lnfraestrutura
SERVIDOR RESPONSAVEL: MARCO JOSE DA CRUZ,
MATRICULA:4563
CARGO/FUNÇÃO: UeCerurCO
SETOR DE LOTAçÃO: SEMOVI

Beltena, 11 de abril de 2022
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Po- '* llor- 2ffi
MATRICULA:3999

MA OSE DA CRUZ
MATRICULA:4563

sêmovi(Abêltêna.oa.oov.br
Estrada 04, ín Centro, BelteÍra -PA CEP: 68.143{00-
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